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Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Despacho (extracto) n.o 11 946/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 17 de Maio de 2006:

António Pedro Santos de Oliveira, técnico superior de 2.a classe, da
carreira técnica superior, do quadro de pessoal do ex-Instituto da
Cooperação Portuguesa — promovido a técnico superior de
1.a classe, da mesma carreira e quadro, com efeitos reportados
a 30 de Julho de 2004, nos termos do n.o 1 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, sendo posicionado no escalão 1,
índice 460. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Maio de 2006. — A Presidente, Ruth Albuquerque.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 447/2006. — Ao abrigo do disposto no
n.o 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
e no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 381/97, de 30 de Dezembro,
é criado o Consulado Honorário em Ulan Bator, dependente da Secção
Consular da Embaixada de Portugal em Pequim, com jurisdição sobre
o Território da Mongólia.

3 de Maio de 2006. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho conjunto n.o 448/2006. — Ao abrigo do disposto no
n.o 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
e no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 381/97, de 30 de Dezembro,
é criado o Consulado Honorário de Portugal em Cabo Frio, depen-
dente do Consulado-Geral de Portugagl no Rio de Janeiro, com juris-
dição sobre os municípios de Cabo Frio, Araruama, Armação dos
Búzios, Arraial do Cabo, Iguaba Grande, Maricá, São Pedro d’Aldeia
e Saquarema.

3 de Maio de 2006. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral da Administração Pública

Listagem n.o 146/2006. — Lista do pessoal que pertenceu ao quadro
da Direcção-Geral da Administração Pública e que transitou para a
categoria de terceiro-oficial, da carreira de oficial administrativo, ao
abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 22/98, de 9 de Fevereiro:

Teresa Gomes Tiago Serradas Duarte, escriturária-dactilógrafa.

11 de Maio de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 11 947/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 20 de Março de 2006 da directora-geral da Administração
da Justiça:

Licenciada Maria Luísa Castro Filipe dos Santos, assessora principal
do quadro de pessoal da Direcção-Geral da Administração da Jus-
tiça — autorizada a requisição para a Secretaria-Geral do Ministério
da Defesa Nacional para idêntica categoria, por um ano, renovável,
com efeitos a partir de 1 de Maio de 2006.

19 de Maio de 2006. — A Secretária-Geral-Adjunta, Teresa Chaves
Almeida.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 6383/2006 (2.a série). — Concurso interno de
ingresso. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por despacho do administrador do Arsenal do
Alfeite de 16 de Maio de 2006 e mediante autorização do almirante
Chefe do Estado-Maior da Armada de 19 de Abril de 2006, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados da data de publicação
deste aviso, concurso interno geral de ingresso para a carreira de
técnico licenciado, na seguinte conformidade:

Concurso n.o 3/06 — um licenciado em Engenharia Civil.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação específica aplicável — Decreto n.o 31 873, de 27 de
Janeiro de 1942, e Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

4 — Local de trabalho — instalações do Arsenal do Alfeite, com
ressalva de eventuais necessidades de deslocação.

5 — Carreira e categoria — carreira de técnico licenciado e cate-
goria de estagiário ou técnico licenciado, definidas no mapa I anexo
à Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro. O ingresso nas carreiras
profissionais faz-se nos termos do n.o 8.o desta portaria.

6 — Conteúdo funcional — o definido no anexo III da Portaria
n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

7 — Vencimento — níveis salariais constantes da tabela de venci-
mentos em vigor para o pessoal do Arsenal do Alfeite (despacho
conjunto n.o 907/99, de 30 de Julho, com as sucessivas actualizações
salariais anuais).

8 — Nomeação — de acordo com as normas aplicáveis do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. No caso de militares abrangidos
pelo artigo 30.o do Regulamento anexo ao Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, o ingresso realiza-se através de contrato anual
renovável, nos termos do artigo 33.o do Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942.

9 — Lugares a preencher e prazo de validade — o concurso é válido
durante um ano contado da data de publicação da lista de classificação
final para preenchimento do lugar referido no n.o 1.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
10.1 — Podem candidatar-se os funcionários ou agentes que, até

ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam licenciatura em Engenharia Civil e inscrição na
Ordem dos Engenheiros.

10.2 — Podem ainda candidatar-se, desde que preencham os requi-
sitos fixados nas alíneas a) e b) do número anterior, os militares
que se encontrem nas condições fixadas no n.o 1 do artigo 30.o do
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regi-
mes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, e façam prova do tempo
de serviço efectivo em RC através de declaração emitida pela Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa
Nacional.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Requerimento de admissão ao concurso dirigido ao admi-

nistrador do Arsenal do Alfeite, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, vali-
dade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência,
código postal e telefone);

b) Categoria actual, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
c) Habilitações literárias;
d) Concurso a que se candidata (identificação do concurso de

acordo com o n.o 1 do presente aviso, número deste aviso,
data e número do Diário da República);

e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os
requisitos legais de admissão ao concurso;

f) Data e assinatura.

11.2 — Os requerimentos são obrigatoriamente acompanhados, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, com descrição da experiência pro-
fissional e ou formação profissional e indicação de todos os
aspectos que se considerem relevantes para a apreciação do
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mérito para a função. A experiência e a formação profissionais
devem ser, obrigatoriamente, comprovadas documental-
mente, em anexo ao curriculum vitae;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, com
descrição das disciplinas e correspondentes classificações;

c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enge-
nheiros;

d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da
qual constem a categoria, a carreira e a natureza do vínculo;

e) Declaração emitida pela entidade competente relativa ao
tempo de serviço efectivo prestado em RC e respectiva área
funcional, no caso de candidatos abrangidos pelo n.o 10.2
do presente aviso.

11.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Arsenal
do Alfeite estão dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior, caso os mesmos constem
do respectivo processo individual e disso façam menção no reque-
rimento de candidatura.

11.4 — É suficiente a instrução das candidaturas com fotocópias
simples dos documentos a que se refere o n.o 11.2, assistindo ao
júri a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos
originais comprovativos das suas declarações.

12 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos, acompa-
nhados dos restantes documentos obrigatórios, devem ser enviados
pelo correio, sob registo, com aviso de recepção, para o Arsenal do
Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada, ou entregues pessoalmente na
Secretaria Central, a que corresponde a mesma morada. As candi-
daturas são apresentadas em envelope fechado, com indicação exterior
do concurso a que se dirigem.

13 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante exame psicológico, avaliação curricular, prova de conhe-
cimentos, entrevista de selecção e exame médico de selecção.

13.1 — O exame psicológico tem como objectivo avaliar as capa-
cidades e características de personalidade dos candidatos, visando
determinar a sua adequação à função. Tem carácter eliminatório,
ficando não aprovados os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores e será classificado de acordo com a alínea a) do
n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área da sua formação. Este método será classificado
numa escala de 0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

13.3 — A prova de conhecimentos visa avaliar os níveis de conhe-
cimentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções. Será classificada numa escala de
0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

13.3.1 — As provas de conhecimentos, de carácter específico, escri-
tas, de natureza teórica, com a duração máxima de duas horas, são
elaboradas de acordo com o programa de provas aprovado pelo des-
pacho n.o 10 054/2006, do almirante Chefe do Estado-Maior da
Armada, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 88, de 8
de Maio de 2006.

13.4 — A entrevista de selecção visa avaliar, numa escala de 0 a
20 valores e numa relação interpessoal, de forma objectiva e siste-
mática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude e a capa-
cidade de inter-relacionamento humano do candidato.

13.5 — A realização do exame médico de selecção tem o objectivo
de verificar as aptidões físicas e psíquicas dos candidatos para as
funções. O exame médico tem carácter eliminatório.

14 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classifi-
cação final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação
curricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso, sendo estas facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção. Consideram-se não apro-
vados os candidatos que, nos métodos de selecção eliminatórios ou
na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores
e os que não sejam considerados aptos no exame médico de selecção.

16 — Afixação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final serão afixadas no Serviço de Gestão de Pessoal
do Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada.

17 — Informações — as informações respeitantes ao concurso serão
prestadas através do telefone 210950800, de segunda-feira a sexta-
-feira, das 8 às 12 horas, pela funcionária designada para secretariar
o júri.

18 — Composição do júri:

Presidente — Capitão-de-mar-e-guerra Francisco de Figueiredo
e Silva Cunha Salvado, director.

Vogais efectivos:

Licenciado Amândio Ramiro Nunes Estoura, chefe de
divisão.

Licenciado Carlos Manuel Gomes Fernandes, primeiro-
-tenente.

Vogais suplentes:

Licenciado António Carlos Batista Belo Oliveira, técnico
licenciado especialista principal.

Licenciada Maria Manuela Santos Pereira de Paiva, técnica
licenciada.

18.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

18.2 — O júri é secretariado pela empregada administrativa prin-
cipal Maria de Fátima Rodrigues Martins.

17 de Maio de 2006. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
B. Figueiredo.

Flotilha

Deliberação n.o 713/2006. — Competências, delegações e subde-
legações. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos do disposto nos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o conselho
administrativo da Flotilha, reunido em 15 de Maio de 2006, deliberou:

a) Revogar o conteúdo da deliberação n.o 9 deste conselho admi-
nistrativo, correspondendo assim a motivos de natureza
interna inerentes ao comando da Zona Marítima do Norte,
relativo à delegação de competências para autorizar despesas
no ex-comandante capitão-de-mar-e-guerra Aniceto Garcia
Esteves;

b) Delegar no novo comandante da Zona Marítima do Norte,
capitão-de-mar-e-guerra Febo Nuno de Oliveira Vargas de
Matos, a competência para autorizar despesas, no âmbito do
comando da Zona Marítima do Norte:

1) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite
de E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho;

2) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de
E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho;

c) Autorizar a subdelegação da competência referida no n.o 1,
alínea b), subalínea 1), nos oficiais que, na directa dependência
do comandante, desempenham funções de comando, direcção
ou chefia.

2 — Esta deliberação produz efeitos a partir de 19 de Abril de 2006.

15 de Maio de 2006. — O Conselho Administrativo: Fernando Del-
fim Guimarães Tavares de Almeida, presidente, CALM — Henrique
Eduardo Passaláqua de Gouveia e Melo, vogal, 2.o comandante,
CMG — João Carlos Dias Carvalho, vogal, chefe do DAF, CTEN
AN — António Pedro Mesquita Bernardino, secretário, 1TEN AN.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 6384/2006 (2.a série). — No seguimento do processo
de privatização do notariado concretizado pelo Decreto-Lei
n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro, os funcionários dos cartórios notariais
foram integrados em quadros de pessoal paralelos dos respectivos
municípios, nos termos do n.o 1 do artigo 109.o, sendo afectos a serviços
externos dos registos por aplicação do disposto no n.o 4 do mesmo
preceito ou ficando na situação de licença sem vencimento para os
que optaram pela privatização, ao abrigo do n.o 4 do artigo 107.o
ou do n.o 2 do artigo 108.o Assim, publica-se a lista nominativa dos
funcionários que optaram pelo regime privado, pertencentes a car-
tórios notariais privatizados antes da sua opção ou ainda não
privatizados.




